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Portaria - SEI nº 624, de 07 de junho de 2024 

  

Processo nº 23537.011345/2024-11 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Mislene Galdino Diniz, Matrícula SIAPE nº 217****, ocupante do cargo Analista Administrativo- Adminis-
tração Hospitalar, lotada no HC-UFMG; Agda Dias Borges, Matrícula SIAPE nº 215****, ocupante do cargo Enfermeiro In-
tensivista, lotada no HC-UFMG, para, sob a presidência da primeira, constituírem comissão de Processo Administrativo 
Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 
23537.011345/2024-11, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  
(assinado eletronicamente) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 711, de 07 de junho de 2024 

Processo nº 23537.010660/2024-21 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Bianca Ferreira Di Pietra, SIAPE nº 215****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Gestão Hospi-
talar, lotada no HC-UFMG; Thiago Vitarelli da Silva, Matrícula SIAPE nº 217***, ocupante do cargo Biólogo, lotado no HC-
UFMG, para, sob a presidência da primeira, constituírem comissão de Processo Administrativo Sancionador visando à apu-
ração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.010660/2024-21, bem como proce-
der ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinado eletronicamente) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 712, de 10 de junho de 2024 

PROCESSO Nº 23537.035670/2023-99 
PORTARIA DE RECONDUÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe 
confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria - SEI nº 
1392, de 29 de novembro de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 824, de 30 de novembro de 2023, 
prorrogada pela Portaria - SEI nº 119, de 26 de janeiro de 2024, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 854 de 29 de 
janeiro de 2024, referente ao Processo nº 23537.035670/2023-99, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 
109/2024/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (39467332), 03 de junho de 2024. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55084443&id_procedimento_atual=49850195&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=3762215b6fc97d1cbc34c7122987956d724fe65b2af8ba72800b07296f925de7

